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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
Nascido em 26 de janeiro de 1933, Lóris José Isatto veio ao mundo 

predestinado a ser um realizador. Conheceu as dificuldades de pertencer a uma 
família pobre, mas com ela aprendeu o valor do trabalho e da solidariedade. 

Filho de uma humilde lavadeira, Lóris, desde pequeno, acostumou-se 
a fazer as entregas das roupas lavadas às freguesas de sua mãe. O trabalho modesto 
o satisfazia como filho e como pessoa e ajudava a moldar-lhe o caráter.  

A vida inteira foi assim, irradiando serenidade diante das dificuldades 
e alegria em todas as situações, ainda que complexas e difíceis de resolver. 
Aproveitou todas as oportunidades que teve – muitas das quais buscou 
ardorosamente – para desenvolver-se e progredir na vida.  

Estudou sempre com muito afinco, vindo a formar-se Técnico em 
Contabilidade em 1955 e, já em 1959, bacharelar-se em Ciências Econômicas. Fez 
cursos de extensão em Administração de Empresas, em Economia Humana, em 
Sociologia do Desenvolvimento e em Teoria do Espaço Regional. 

Professor de Economia Social na Pontifícia Universidade Católica do 
Rio Grande do Sul (PUCRS), destacou-se no cenário gaúcho como um homem de 
grande capacidade de liderança e responsabilidade corporativa. 

Dentre as muitas atividades que desenvolveu e responsabilidades que 
assumiu, destacam-se: 

 
- Economista do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Rio 

Grande do Sul; 
- Secretário de Estado dos Negócios do Trabalho e Ação Social do 

Estado do Rio Grande do Sul; 
- Presidente da Fundação Gaúcha do Trabalho do Estado do Rio 

Grande do Sul; 
- Presidente do Sindicato dos Economistas do Rio Grande do Sul; 
- Vice-Presidente da Federação Nacional dos Economistas; 
- Delegado do Ministério do Trabalho no Estado do Rio Grande do 

Sul; 
- Presidente do Grêmio Náutico União, de Porto Alegre; 
- Conselheiro da Associação Brasileira de Agências de Viagem 

(ABAV) no Estado do Rio Grande do Sul; 
- Presidente da ABAV/RS; 
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- Conselheiro da ABAV – Direção Nacional; 
- Vice-Presidente da ABAV – Direção Nacional; 
- Conselheiro da Câmara de Comércio Italiana do Rio Grande do Sul; 
- Conselheiro da Associação Comercial de Porto Alegre; 
- Conselheiro da Sociedade de Economia do Rio Grande do Sul; 
- Presidente da Câmara de Turismo do Rio Grande do Sul; 
- Membro da Câmara Setorial de Turismo do Ministério da Indústria, 

Comércio e Turismo do Governo Federal; 
- Membro do Conselho de Ética da ABAV/RS; 
- Presidente da Câmara de Turismo do Rio Grande do Sul; 
- Presidente do Conselho Curador da Fundação Porto Alegre 

Congressos e Eventos (Porto Alegre Convention and Visitors Bureau); 
- Primeiro Vice-Presidente da Confederação de Organizações 

Turísticas da América Latina (COTAL); 
- Presidente da COTAL; 
- Membro do Conselho Consultivo da Feira Internacional de Turismo 

de Madrid, Espanha; 
- Membro do Board of Trustees da Feira Internacional de Turismo de 

Berlim, Alemanha; 
- Membro do Advisory Board da International Travel Industry, de 

Chicago, USA; e 
- Membro do Honorary Steering Board – La Cumbre de Turismo, da 

Flórida, USA. 
 
Além das inúmeras importantes posições que ocupou em organizações 

nacionais e internacionais, que bem identificam sua grande capacidade de ação e 
de participação, Lóris Isatto ainda recebeu, por seu exclusivo mérito pessoal, as 
seguintes condecorações e prêmios: 

 
- Medalha de Mérito por Serviços Prestados, do Ministério de 

Turismo da França; 
- Medalha Prêmio Imprensa Turística do Brasil (PIT), conferida pela 

Associação Brasileira de Jornalistas e Escritores de Turismo (Abrajet), como 
Agente de Viagens do Ano no Brasil, 1989; 

- Prêmio Golden Helm, instituído pelo Senado de Berlim, Alemanha; 
- Diploma de Reconhecimento do Condado de Dade, Flórida, USA, 

por serviços prestados ao Turismo; 
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- Troféu Caravelas, como destaque em Turismo, conferido pela 
ABAV/RS; 

- Troféu Operador VIP, outorgado pelo Conselho Nacional de 
Governadores do Brasil da Associação Internacional de Lions Club, por seu 
desempenho como o melhor operador brasileiro da Convenção Internacional, em 
Montreal, 1996; e 

- Troféu Operador VIP, outorgado pelo Conselho Nacional de 
Governadores do Brasil da Associação Internacional de Lions Club, por seu 
desempenho como o melhor operador brasileiro da Convenção Internacional, em 
Birmingham, 1998. 

 
A simples menção de cargos e prêmios recebidos, entretanto, se é 

reveladora de sua imensa atividade, sempre realizada em alto nível de qualificação, 
não chega a ser suficiente para pôr em relevo a grande figura humana que foi Lóris 
Isatto. 

Sua atividade, com certeza, gerou progresso para a Cidade, pois Lóris 
Isatto foi um semeador do trabalho e da alegria que se espalhou por toda a 
comunidade, ainda que isso não chegasse, muitas vezes, a ser percebido pelos 
atingidos. 

Jamais buscou ou esperou vantagem pessoal, pois sabia que um 
mundo melhor para todos seria um mundo melhor também para si mesmo. Sempre 
com serenidade e alegria, nunca poupou sacrifícios para conquistar amigos e com 
eles trabalhar. 

Tudo quanto realizou e empreendeu, todos os projetos a que se 
dedicou e todo o empenho com que se devotou às causas nas quais acreditava 
tiveram por objetivo, primeiro, o bem das pessoas, às quais colocava à frente de 
quaisquer outros interesses, pessoais ou não. 

Acreditamos que essas razões são mais do que suficientes para 
justificar a denominação de um logradouro da Capital com o nome de Lóris Isatto. 

 
Sala das Sessões, 20 de agosto de 2007. 
 
 
 
 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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/JCO 

PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Lóris José Isatto o 
logradouro não-cadastrado, conhecido 
como Rua J – Vila Nova Santa Rosa –, 
localizado no bairro Rubem Berta. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua Lóris José Isatto o logradouro não-       

-cadastrado, conhecido como Rua J – Vila Nova Santa Rosa –, localizado no bairro 
Rubem Berta, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e 
alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do 

nome, os seguintes dizeres: Empresário e Incentivador do Turismo. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


